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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20220828/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 040/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2706004/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANI-IÃO. pessoa jurídica de direito público inlcmo,
por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, itiscriia no CNPJ/MF n"
06.184.253/0001-49. com sede na Avenida Rio Branco, n" 1 11, CEP,; 65,725-000. centro, Pedreiras/MA, neste

ato representada pelo Secretário Municipal de Administração, o Sr. Damiâo Felipe Barbosa, brasileiro,
portador do RG n® 34719594-6 (SSP/MA) e inscrito no CPF sob n® 777.166.203-04, neste ato denominado
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO
ELETRÔNICO N® 040/2022, tudo em conformidade com o processo administrativo n® 2706004/2022. nas
cláusulas e condíçOes constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva
homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa C R DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI,
inscrita no CNPJ n® 38.056.561/0001-85, sediada na R S Silva, n° 2069, São Pedro, CEP n® 65.400-000 -

Codó/MA, vencedora do certame no valor total de R$ 381.435.10 (Trezentos c oitenta e um mil, quatrocentos
e trinta c cinco reais c dez centavos), neste ato representada pela Sr^ Claudcth Rodrigues de Oliveira,
portadora do RG n® 3155443 GEP/PA e CPF n® 774.679.302-91. atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujcitando-sc as partes às normas
constantes da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013,

Decreto Federal n® 9.488/2018. Decreto Municipal n° 003/2021 e Decreto Municipal n® 004/2021, apücando-
sc, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie
e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

l. I. A presente Ata estabelece as cláusulas c condições gerais para o Registro de Preços para futura, eventual
e parcelada aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA,
conforme especificações do Termo de Referência-Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de
Preços n® 040/2022, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ala todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n® 040/2022, coinplclando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n®
040/2022 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo: ^

Fornecedor: C R DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA EIRELI- 38.056.S61/000I-S5

ITEM IQUANT

8.250,00

UNIDADE DESCRIÇÃO
Macarríto espaguete 1 kg - mnentrao,
massa com ovos, formato espaguete cm
pacotes de Ikg, ingredientes scmola de
trigo enriquecida com ferro c ácido
fólico. ovos c corante naturais, contêm

Und clútcn

I MARCA UNIT;

RS 59.400RS 7,20
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E-maiJ: adminisiracaofg.pcdrciras.nia.gov.br

Página 1 dc 10

CLAUDíTHIKXMCUUDC



P£DREIRAS/MA

.I2Q2^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedrcira.s.mn.gov.br/

• iii *

28 800.00 Und

33 5.400.00 Pct

36 1.200.00 Pct

52 300,00 I Und
53 |t.300.00 ICx

571 150.00 iPct

Macarrão espaguete I kg — macarrão,
massa com ovos, formato espaguete cm

pacotes de tkg. ingredientes scmola de
trigo enriquecida com ferro e ácido
fólíco. ovos e corante naturais, contém

glúten

Amido de milho para mingau caixa com
200 gramas

Azeite de oliva extra virgem 500ml •
azeite de oliva e.xtra virgem. Acidez
máxima 0.5%. Não contém glúten

Biscoito inteural 3 cm 1 {oct

Coco ralado, amêndoa de coco.

desidratado c triturado pct IQOr
Creme de leite 200g-embalagem tipo
caixa de 200g. A embalagem deverá
comer externamente os dados de

identificação, procedência, informações
nutricionais. número de lote, data de

validade, quantidade de produto c
atender as exigências do ministério da
agricultura c dipoa c do regulamento da
inspeção industrial e sanitária de
produtos de origem anima, ingredientes,
leite desnatado, leite em pó. cspessantc
celulose microcrislalina, carragcna.
estabilizanic citrato de sódio

Extrato alimentício, a base de tomates

maduros, selecionados c isento dc
fermentação laia dc 350 gramas

Fermento biológico -seco -instantâneo -
seco instantâneo para pão. Ingredientes;
soccharomyccs cerevisias e agente dc
rehidratação. Embalagem a vácuo,
contendo 50()g de peso líquido. Não
deverá possuir cheiro amofo e sabor
amargo. Prazo dc validade: mínimo de
12 meses.

Fermento químico fermento químico,
cm pó. para elaboração dc bolos.
Embalagem: intacta, condicionadas cm
latas ou pacotes resistentes dc 250g peso
líquido. Fabricação: máximo de 60 dias.
Validade: mínimo dc 8 meses.

Flocos de cercai pacote com 500 gramas

Gelatina dictêtíca características:

sabores: morango, limão, mix de frutas,
uva, Gelatina, sal, maltodcxlrina,

vitamina c. sulfato de zinco. Vitamina A,
vitamina D. sclenito de sódio, regulador
de acidcz ácido fumárico c citrato dc

sódio, aromalizantc, cdulcorantcs.
artificiais ciclamato de sódio, ospartamc
e socarina sódicu. Não comem glúten.

santa c ara R$8,61 RS 23.677.50

R$4.95 RS 3.960,00maisena

RS 27,30

RS 6.20

RS 21.840.00

RS 33.480,00

bom coco RS 4,25 RS 5.100.00

RS 3.95 RS 5.135.00camponsea

RS 5.60 RS 28.000.00

RS 17,25 RS 5.175,00

RS 5.90

RS 9.56

RS 1.770,00

RS 12.428,00

dona benta

dona benta

nestlé

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro ̂
E-maii: niimini.sinicaow.ncilivirns.ina.gov.hr

Página 2 de 10

I RS 4.35 I RS 65^ ̂

eiras/MA —
CLAUWTKROOWGUtV

Oirv|0»A;7746m0291 cm. mu «



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: 06.184,253/0001-49

Si(e: hUps://>vww.peíircinis.ma.gov.br/

PEOREiRASíMA

Rub. À,

62 5,500.00 Und

66 [.800.00 Und

I iit <

89 2.800.00 Und

90 1.800.00 Und

93 1.700.00 Caixa

Sabores variados. Embalagem: intacta,
acondicionadas cm caixinhas dc peso 12
gramas. Fabricação: máximo ale 60 dias.
Validade: mínimo de 10 meses.

Macarrão intearnl (nct

Margarina com sal -500 gramas -
características; ingredientes; óleos
vegeuis líquidos c intercstcriftcados,
água. sal, leite desnatado reconstituído,
vitamina a (1.500 u.i./ lOOg).
cslabilizatites: mono e diglicerldcos dc
ácidos gra.xos. Iccitina dc soja c csleres
de poligliccrol dc ácidos gra.\os,
conservador sorbalo de potássio,
aciduionte ácido láiico, aromatizantes.

antioxídantes; cdia-cãtcico dissódico,
bht e ácido ctlrico e corante natural de

urucum e cúrcuma. Não contém

glúten. Nâo contém glúten. Embalagem:
pote dc polictileno resistente, contendo
500g de peso liquido. Fabricação:
má.ximo dc 30 dias. Validade: mínimo

de 6 meses.

Refrigerante, água gasosa/xarope
sabores variados em embalagem peti
descartável dc I litro

CHA DIVERSOS Especincação:
Composto dc Folhas e/ou Talos; Lsento
dc Sujidades, Fragmentos de Insetos e
Outros Materiais Estranhos. Sachè Com

15 Gramas.

MILHO DE PIPOCA Especificação: de
primeira qualidade, beneficiado, polido,
limpo, isento de sujidades e outras
misturas de espécies. Classe amarelo,
grupo duro, tipo 1. Embalagem: pacote
de Polietilcno Atóxíco, transparente,
resistente. Tcrmossoldado, com

capacidade para 500 gramas. Instruções
contidas no rótulo; Informação
nutrícional, número do lote, data dc
fabricação e validade.

BISCOITO DE WAFER RECHEADO

Especificação: Com camadas finas
de chocolate c coberto com chocolate ao

leite. Embalagens individuais com no
mínimo 6u. Cai.xu com 20 unidades.

LEITE INTEGRAL EM CAIXA DE IL

Especificação: Teor dc matéria gorda
mínimo dc 3%; cmboJagcm estéril c
hermeiicamcntc fechada. caixa

cartonada alutninizada, acondicionada

cm caixa de nanclão reforçado.

RS 8,65 RS 15.570,00

RS 5.15 I RS 8.240.00

RS 4,64 RS 12.992,00

RS 7,10 R$ 12.780,00

RS 7.42 RS 12.614.00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, CentroV^dreiras/MA
£-mail: :iJminÍsiraca<vr7iviJreiras.ma.uov.hr^'"''"QAfDfTHBOD

Página 3 de 10 ouvtiRA;77467

£],AUOrTHIIODRlCU|S>«4£B<>~>viav

OUVtlftA:7746793CI291



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEH UUA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; 1ittps://www.pedrciras.inn.gov.br/

Ç£0)^IRAS/MA

Rub. Á

97 1.780.00 Unid

100 1.500.00 Unid

KATCIIUP Especificação: Ingrcdicnics:
polpa de lomale. açúcar líquido, vinagre,
sal. amido modificado, conservador
ácido sõrbico, aroma natural dc kctciiup,
acidulantc ácido citrico rcaiçador dc
sabor glutamato monossõdico. O
produto a ser entregue deverá estar
identificado na embalagem, devendo
constar rotulagem de acordo com a
legisl.ição vigente. Prazo mínimo dc
validade de 6 meses c data de fabricação
dc até 30 dias. Em embalagens dc 390 a
4Q0.E.
SUPLEMENTO ALIMENTAR, COM

27 VITAMINAS E MINERAIS.

Especificação; Destinado a ajuda
crianças a terem os aportes diários dc
nutrientes essenciais. Sabor

chocolate/baunilha. Lata com 380e-

RS 21.128.60RS 11.87

RS24,I4 IRS36.210.00

Valor Registrado RS 381.435,10 (Trezentos c oitenta c um mil, quatroceutos c trinta e cinco reais c dez
centavos).

3.2.0 preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados nâo obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-sc ao
beneficiário do registro a preferência dc fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na fonna de e.stralo. em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61. da Lei de Licilaçôc.s.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4. l. O prazo dc validade da Ata de Registro de Preços será dc 12 (doze) meses conlinuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data dc sua publicação no Diário Oficiai, conforme inciso 111 do § 3" do art.
ISdaUi n' 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade egpoefflõSHas nO"
Edital, Termo dc Referencia - Anexo 1 c nesta ARP, sendo que a inobservância dcstas-<6ndicé^
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da ínadimpicnte.
deverão ser executados cm perfeita condições e de acordo com o Termo de
sob pena de serem refeitos. ^ -—\

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO I 1

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/MA
E-mail: adminislracaoítTpcdiviras.ina.uov.br cuudethbodrisuss ,
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6.1. Após aceitação c ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
risca): Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União c Previdenciária, conibnne
Portaria PGFN/RFB n" 1751, dc 02 dc outubro de 20)4; Prova dc Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da lícitante. mediante apresentação da
Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata dc Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fi.xados. inclusive o acréscimo
de que trata § I ° no arl. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajuslávels, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ala e iniciar outro processo
licitacório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de falo que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput
do arl. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-sc superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores dejscreado-
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
compromisso, o órgão gerenciador poderá: /

íccedor

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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7.6.1. Liberar o lomececlor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, c sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; c

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder á revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação cconômico-financeira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1. l. Não formalizar a Ala de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos lermos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7^ da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata dc Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmciite, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art, 78 daj.ei n°_
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o cDiitrattiwin
fonnaüzado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por falo superveniente, decorrente de caso fortuità
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: J

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pcdr^Iras/MA ——
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8.4.1. Por razões dc interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 Cquinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinara Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
parlicipante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhajnento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias corridos, a contar da notiOcaçâoT

documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencida5<— '

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e affí^agaejj^ã^^os^
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldà!^íosjja'é^^^^ria,
os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregatício com o conratánte; Ç \

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; [ /
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9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parle, do objeto do contrato cm que se verilicarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificaçáo, por
produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos:

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços,
para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a nscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadi^
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.1 1. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

lO.I. A Prefeitura compromele-sc a;

10.1.1. Proporcionar iodas as facilidades indispensáveis à boa e.xecuçüo das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, propostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o ibmcccdor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ala e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no lodo ou em parle, os produtos em desacordo com as especificações c obrigações assumidas
pelo fornecedor, alem daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; _

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DB1^.<
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

T)E PRI
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11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não lenha participado do certame íicitatórío. mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ala de Registro de Preços, deverão manifestar seu interessejunto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classillcação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independeiuemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22. §4° do Decreto
n" 7.892, de 2013. alterado pelo Decreto n® 9.488. de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

1 1.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22. §3" do Decreto n° 7892. de 2013, alterado peto Decreto n® 9.488.

dc 2018} e (Decreto Municipal n° 004/2021);

1 1.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias. observado o prazo dc vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n° 7.892/2013 c Decreto Municipal n° 004/2021;

1 1.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional c justificadamcnte, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata. quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, dc eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

I2.I. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7° da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93. além do cancelamento do registro, nos
lermos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil c criminal, qwsstastff'
ensejar. .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sarfadasjác-4eordo^nn--e-<)ue_
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as daVroposta.
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13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitcnte fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Tenno de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação quedou origem aesta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central
de Licitação, lavrada em Ala e homologação pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n' 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, pima um só efeito.

Pedreiras/MA, em 04 de novembro de 2022,

/<;^T3ãmião Felipe-BgrSosa \
cretârio Muidcipal de Adminlstr^ão

Órgão Gerenciador /

CLAUDETHTÍQDRIGUES

DE

OLIVEIRA:77467930291

Assinado de fçitntá dlgit.ll por
ClAUDEftfltODRiGüES D£
OLIVEIRA;77467930291

Dados; 2022.11.07 16ÍI6:5« -OSW

C R DE OLIVEIRA DISTRIBUIDOR.^ EIRELI

CNPJ n" 38.056.561/0001-85

Sr^ Claudcth Rodrigues de Oliveira
CPF n" 774.679.302-91

Detentora da ARP
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